
s. P. 
PR E F E 1 TU R A M U N IC 1 P A L D E AS S 1 S 

ESTADO DE SÃO PAULO 
---

Aut<>ri:za aquisição de tanque irrigador 

BU, ANTONIO VIANNA SILVA, Preteito Municipal de Assis 
usando das atribuiçõ,es que me aio conferidas por lei, 

PAÇO :SABER que a Câmara Municipal decreta e eu pro
mulgo a seguinte leit 

Artigo lD - Pica a Prefeitura Municipal autorizada a adquirir, me
diante cone.orrência pÚbliea, um " Tanque irrigador " 
completo, c,om mangueiras próprias para a extinção de 
incêndio, c�om capacidade para a.ooo litros de água. 

§ - Único - Para adapte.ção do " Tanque irrigador " constante dêste 
artigo, :f'ic� ainda a Prefeitura Municipal autorizada 
a adquir,ir um. chassis de caminhão, mediante concorrên
cia pÚbl.1c11L. 

Artigo 21 - Para ocoil'rt:•r ao pagamento das despesas constantes da 
presente lel, :f'ica aberto um crédito até a importância 

de Cr t �100t1000, 00 .(trezentos mil cruzeiros). 
O - único - O presEmte crédito ser� coberto com o excesso previsto 

na arrec�adnção do imposto de Indústrias e Profissões do 

eorrentEt e�terc!cio. 
' , Artigo 3D - Bata le�� eJ:i.trara em vigor na data de sua publicação, re· 

vogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Munielpal de Assis, 24 de maio de i.952. 

,, Chu·4 
Ántonio Vianna Silva 
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-Secretário-

Publicada na Secretari;a da Prefeitura, em 4 de f-DAiO de 1.952. 

�>�-, 
· Eu.e ydes,Nobile 
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